ALTERAÇÃO DAS TAXAS DE IVA

Lei n.º 16-A/2002, de 31/05 e OFCD n.º 30051, DSIVA

Data de entrada em vigor das alterações

· Continente – dia 05 de Junho de 2002 (inclusive)

· Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores – dia 15 de Junho de 2002 (inclusive)

Alterações

· Continente: taxa normal passa de 17% para 19%

· Regiões Autónomas: taxa normal passa de 12% para 13%

Aplicação da lei no tempo

Regra geral –  a taxa aplicar será aquela que vigora no momento em que o IVA se torne exigível, segundo os arts. 7 e 8º do CIVA.

· nas facturas emitidas a partir de dia 05/06/2002 (inclusive) para as operações localizadas no Continente, e a partir de dia 15/06/2002 (inclusive), para as localizadas nas Regiões Autónomas, já serão aplicáveis as novas taxas;

· se as facturas tiverem sido emitidas a partir destas datas, mas fora do prazo, serão aplicáveis as taxas que vigoravam no momento em que o IVA se tornou exigível , portanto na data em que as facturas deveriam ter sido emitidas;

· no caso de adiantamentos já recebidos, em que se liquidou IVA a 17% (ou 12%), e a factura tenha sido emitida após as datas acima referidas, dentro do prazo legal, serão aplicáveis as novas taxas sobre a diferença entre o preço total e o montante pago antecipadamente;

· no caso de facturação antecipada, serão aplicáveis as taxas em vigor no momento dessa facturação, mesmo que o facto gerador do imposto ocorra já na vigência das novas taxas;

· alterações do valor tributável, correcções a erros e inexactidões cometidas na factura, será regularizado IVA à taxa aplicada na factura que foi alterada. No documento de regularização deve constar de forma expressa qual o documento e data que respeita a regularização, ou se for caso disso, a data em que o imposto, nos termos do art. 7º do CIVA, se tornou devido;

· as novas taxas serão aplicáveis às aquisições intracomunitárias de bens cuja exigibilidade do imposto, ocorra a partir de dia 05/06/2002 (inclusive) para as operações localizadas no Continente, e a partir de dia 15/06/2002 (inclusive) para as Regiões Autónomas. A exigibilidade do IVA destas operações é determinada nos termos dos arts. 12º e 13º do RITI;

Declaração periódica

· Nas declarações periódicas de Junho e do segundo trimestre de 2002

Base tributável e IVA liquidado – registo nos campos 3 e 4 do quadro 06, quer tenha havido liquidação de IVA à taxa de 17% (12%), quer à taxa de 19% (13%);

IVA dedutível (transmissões de bens efectuadas pelo sujeito passivo e importação, relativas as existências) – registo no campo 22 do quadro 06 quer tenha sido suportado IVA à taxa de 17% (12%), quer à taxa de 19% (13%);

